
JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBII.LIDADE DE CHAMAMENÍO PÚSUCO PARA CELÊBRAçÃO DE TERMO

oE FOMEI{TO COM A ORGANTZAçÂO DA SOCTEDADE CtvlL

"assocraçÃo uNlvERslTÁRn Dos ESTUDANTES DE Tro HUGo'

PROCESSO Ne 001/2020

o MUNIcíPlo DE TIO HUGO, torna pública a lnexigibilidâde de chamamento público dâ Entidâde

assoctaçÂo uNtvERs[ÁRta Dos EsruoANTEs oE Tlo HUGo - auETH, cNPl ne 04.518.352/0001

94, com sede na Rua Pernâmbuco, 189, Bâirro Râbello, com fundamênto na tei 13.019/2014,

conÍormê segue:

| - Do Obieto: Auxilio no pagamento das despesas com o tíônspoÍte dos estudantes, estabelecendo

condições para formação de jovens nos níveis técnico e superior. Entendemos de grande vâlia estã

ajuda, pois se tratâ de educâção, dêvemos sempre ter como prioridade ajudâr a formâr novos

professores, engenheiros, advogados entae outros profissionais parâ, assim garantir um futuro de

quâlidade aos nossos Munícipes.

ll- Parêcer do órgão Té€nico na 001/2020

lll - Justlficátiva do AdministÍadoÍ

valor: R$ 81.100,00

O Município de Íio Hugo, Estado do Rio Grânde do Sul -RS, tornâ pública â lnexigibilidade de

chamamento público, nos termos do ârti8o 31, caput, da Lei Fêderal ne 13.019/2014, visando firmar
parceriâ com a " Associação lJniversitáriâ dos estudantes de Tio Hu8o" para o auxillo no pagamento

de despesas Eom o transporte dos estudantes, estabelecendo condições para a formação de jovens e

adultos, seja em nível técnico o{r superior. Êntendemos se. dê grande valiâ esta ajuda, pois se trata

de educaÉo. devemos sempre ter como prioridade contíibuir com â formâção proÍissional dos

munícipes, buscando garantir seu a€esso ao mêrcado de trabalho, fêzendo desta forma, com que

tenha um futuro corn melhor qualidade dê vida.

MUNICIPAL

Tio Hugo,24 de Março de2020.

mRS


